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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 130t2022

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRADADoR: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEnçl: 02 Axos.

A te nção:

Ponrr: Pequeno

. Esta licença é composta de l9 restriçóes e/ou condições constântes no yerso, cujo nâo
cümprimetrto/âtendimetrto sujeitará a suâ inyalidação e/ou as penalidades previstâs em normas,

. Esta licença rão comprova trem substitui o documelto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licetrça deve permarecer nâ localizâção da atividâde c exposta de formâ yisível (freDie e verso).
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Wanderléiá H. $lgado do Nâscimetrto te de Souza

Diretora Técnica

Ponto Longitude Latitude Ponto Lonqitude Latitude
Prop 0l 58. 8' 46.28', Vr' Alr 0l 58" 8',46.22', W 3' 7'48.57" S

Prop 02 58' 8'44.78', W Att 02 58' 8' 45.09" W
Prop 03 58. 8', 44.93', W 3" 7' 50.19" S Arr 03 s8. 8', 45.25" W 3. 1'. 49.73" S
Prop 04 58' 8'46.64" W 3" 7'49.90" S Alt 04 58' 8'46.39', W 3' 7' 49.42" S
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: RF Comércio de Materiais de Construção Eireli - EPP.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊrcr,r: Rua Comte. Norberto Wongal, n' 27, Redenção,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 14.207.07610001-05 INscRtÇÀo EsTADUAL:

Foxnr (92) 3302-2858 Fax: (92) 99236-3934

REcrsrRo No IP AA]I/I: 1022.2318 PRocESSo Ns: 322812022-22

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico (móvel)

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada do Arrozal, margem esquerda, S/N', Liberdade,
Urucurituba - AM

Coordenadas Geográficas:

3" 7'48.13" S

3' 7' 48.36' S 3" 7'48.92', S

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma usina para produçâo de Concreto
Asfáltico Usinado à Quente - CAUQ e concreto betuminôso usinado à quente -
CBUQ.

IPAAM



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' T3O/2022

t , O peàiAo ae licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleÍônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24,
da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da rcnovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 di8s, antes
dq vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas infoÍmações constantes no processo n'. 322El2022-
22.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automfuica
invalidaçilo, devendo ser solicitada nova Lic€nç4 com ônus para o interessado.

5. Estâ Lic€nça é válida apenas para a localização, atiyidade e finalidadê constante na mesma devendo o
inteÍessado Í€queÍer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos rcsíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetusdos
por pessoa fisica,/jurídica licenciada em órgão competente para esta atiüdade.

8. As emissões âtnosféricas deyem atendeÍ aos padrões estabelecidos pela Resblução CONAMA t" 436lll,
que contempla a R€solução CONAMA n' 3E2l06, devendo ser apresentado Relalório de Monitoram€nto das

Emissõ€s Atmosférica, com periodicidade anual,
9. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fomecidas por emprEsi§

devidâÍnente lic€nciadas por este IPAAM, para esta Íinalidade.
10. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resÍduos de qualqueÍ natuÍeza, devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
ll. O depósito/armau namenlo de produtos derivados do petróleo ou produto betuminoso deve at€nder as

especiÍicaçôes do fabricante e normas aÍnbientais em vigor.
12. São vedados quaisquer descaÍtes de resíduos em solos, águas superÍiciais e subÍeÍrâneas € em sistemas de

drenagens de águas pluviais e esgotos,
13. DaÍ destinação adequada aos óleos usados e mÍrtaÍninados oriundos do processo produtivo, conforme

Resolução CONAMA n" 362105 e suas alteraçôes.
14. O lodo do sistema dc tratamento/controle de lavagem de gases, deverá teÍ destinação aÍnbientalmente segur4

comprovada por meio do documento (Cenificado de destinaçâo).
15. Realizar monitoramento semestral dos efluentes provenientes do sistema SepaÍadoÍ Agua e Oleo. SAo,

por meio de laudo analítico, realizado por laboratório liçenciado e cadastrado neste IPAAM, e encaminhados

semeskalmente a este Instituto. PÍiorizâÍ os seguintes paÍâmetÍos para analise: pH, cor, óleos e graxas, índic€
de fenóis, tuÍbidez, materiais sedimentáveis, sulfetos, DQO e conduüvidade. Havendo alterações nos níveis
de concent'ações dos parâmetos lislados na Legislação pertinente, apresentar relatório com as medidas
tomadas para corÍeção.

16. Manter âtualizâdo CERTIFTCADO DE REGULARIDADE - CR sob controle e fiscalização do Ibama.
17. DeveÉ cumprir na íntegra com o Programa de Cerenciamento'de Resíduos da Construgão Civil (PGRCC)

. e Plano De Gerenciamenlo De Resíduos Sólidos E Líquidos (PGRSL) apÍesentados.
lE. ApÍesentar no prazo de 30 dias:

a) Plano de Atendimento a Emergência - PAE, com resp€ctivo cronogÍama de execuçâo de
trêinamento simulados, referente à atiüdade ex,ercida pela empÍesa com ART.

. b) Projeto do Sistema Separador Agua e oleo - SAO com ART.
c) PÍojeto de DÍenagem de águas pluviais com ART.
d) Cadasfo Técnico Federal (CTF/IBAMA aJualizado

19. ApÍesentâÍ a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da licenç4 os seguintes documentos

atualizados:
a) cadasÍro da Atiüdade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destina{ã,o final dos resÍduos gerados na atividade da empresa'
c) Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento, apresentaÍ documento

comprobatório.
d) Relarório de Confole Ambiental das alividades desenvolvidas na LO, conforme Termo de

. Referência IPAAM, com ART.


